Projeto de Lei Complementar nº.  1, de 22 de março de 2007




(Altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, 


de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

Art. 1º - O Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere à Lei Municipal Complementar nº. 013/93, com posteriores alterações, fica alterado conforme abaixo consta:

Departamento de Educação e Cultura – Quadro 07 – (Pessoal Celetista Permanente) – (Lei Complementar nº 013/93).

	Situação atual
	Situação nova

	Emprego Público
	Quant.
	Ref
	C.H
	Emprego Público
	Quant
	Ref
	C.H.

	Psicologo
	05
	05
	30
	Psicologo
	07
	05
	30


Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de  de 2006, 59 da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Complementar nº. 013, de 22.09.1993, com posteriores alterações.


Senhores Vereadores nossa proposta esta embasada em solicitação do Chefe do Departamento de Educação e Cultura, que necessita de profissionais ligados a área de psicologia, pois nos dias atuais, por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes na administração pública, torna-se impossível, dado à dinâmica e adversidades da máquina pública e a busca de melhores serviços, deve ser um objetivo singular do Poder Executivo.


A necessidade da contratação deste dois profissionais é para o atendimento de duas áreas cobertas pela Rede Municipal de Ensino, que pelo perfil sócio-econômico, tem grande necessidade deste tipo de assistência. 


A primeira escola a ser atendida é a EMEF Geraldo Rocha no Jardim Eldorado. No local, já contamos com um profissional na área de psicologia, contratado por tempo determinado através da lista classificatória do Concurso Público em vigência e que, por imposição legal, necessita ser efetivado.


A segunda vaga que esta sendo criada é para preenchimento de vaga existente na EMEF Cel José Levy, centro, onde serão atendidos moradores do centro e de áreas como a Estação da FEPASA e a Subestação da antiga FEPASA, áreas que possuem casos de risco social, em que as crianças necessitam de atendimento psicológico.
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Com essa medida, o Departamento de Educação e Cultura pretende estruturar e organizar a equipe técnica que será formada por assistentes sociais, psicólogos, fonoaudiólogos e outros profissionais, cujo objetivo primordial é de oferecer um bom atendimento em todas as escolas e Centros de Educação Infantil.

A admissão desses profissionais é essencial ao bom andamento dos trabalhos realizados nas Escolas e  Centros de Educação Infantil (CEI), antigas creches, de nosso município, pois hoje uma criança inicia sua vida escolar com 4 meses de idade, ou seja, tem seu ingresso no berçário, passando pelo maternal, pré escola, e ensino fundamental, tendo que ter nesse período de suas vidas uma assistência eficaz e competente, e isso só se consegue com uma equipe formada por profissionais ligados a área, e que sejam capazes de oferecerem e acompanharem diariamente o crescimento e desenvolvimento de nossa crianças e adolescentes.

A prioridade que a atual gestão esta dando para o setor educacional de nosso município é clara. Evidentemente, os resultados em termos de aprendizagem, com portamento e vivência social dos alunos dependem de outros fatores e demandam um tempo até termos dados mensuráveis.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicitamos o indispensável o apoio dos Nobres Edis, no sentido da aprovação do projeto em epígrafe., e que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

Para perfeito esclarecimento do assunto, faço juntar por copia a Declaração e o Impacto Orçamentário.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, esperamos que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.
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Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Cordeirópolis, 16 de março  de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor Vereador

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 001/2007. 


Cordeirópolis, 16 de março de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

